LEI Nº 4.231 – DE 18 DE OUTUBRO DE 1996

APROVA CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA, CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE MINAS GERAIS - FUNDAÇÃO HEMOMINAS – E A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aprovado o convênio de Cooperação Mútua celebrado entre a Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais – Fundação HEMOMINAS – e a Prefeitura Municipal de Patos de Minas.

Parágrafo único. O convênio tem por objeto a implantação de um núcleo regional da entidade em Patos de Minas, para prestação dos serviços pertinentes às áreas de hematologia e hemoterapia.
Art. 2º As despesas de responsabilidade do município, assumidas no presente convênio, serão atendidas por dotações próprias de seu Orçamento.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de outubro de 1996, 106º ano da República e 104º do Município. 

Jarbas Cambraia

PREFEITO MUNICIPAL

